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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o  caso, a possibilidade de sua prorrogação.  

O objeto da presente contratação consiste na execução de obra de engenharia para a 
construção de uma Garagem Municipal, destinada ao abrigo, guarda, manutenção e 
organização da frota de veículos pertencentes ao Município, assegurando melhores 
condições de conservação, segurança e operacionalidade dos bens públicos. 
A obra compreenderá a construção completa da edificação, incluindo, entre outros 
serviços, a execução de fundações, estrutura, cobertura, instalações elétricas e 
hidrossanitárias, pavimentação, drenagem, fechamento, pintura, bem como demais 
serviços e fornecimento de materiais necessários à plena funcionalidade do espaço, 
conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos 
técnicos que integram o processo. Os quantitativos dos serviços e materiais encontram-se 
devidamente definidos nas planilhas orçamentárias e projetos técnicos anexos, elaborados 
com base nas necessidades operacionais da frota municipal e na disponibilidade do espaço 
físico. 
O prazo total para execução do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço. 
A prorrogação do contrato somente será admitida nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021 (ou art. 57 da Lei nº 8.666/93, se for o caso), de forma devidamente 
justificada, em razão de fatos supervenientes, imprevisíveis ou de força maior, que 
comprometam o andamento regular da obra. 
A contratação será realizada sob o regime de empreitada por preço global, não se 
admitindo fracionamento do objeto. 

       Especificações do objeto: 
 

ITEM CODIGO  DESCRIÇÃO  UN. QUANT. VALOR UNIT. 
ESTIMADO (R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

1 095.021.01 
 

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL – FASE 1 UND 1 R$ 981.920,44 R$ 981.920,44 

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quanto não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não   contiverem 
informações sigilosas. 

A presente contratação encontra fundamento nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) 
elaborados pela área técnica competente do Município, os quais analisaram a necessidade 
de implantação de uma Garagem Municipal destinada ao abrigo, guarda e organização da 
frota pública, bem como à realização de serviços básicos de manutenção preventiva, 
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visando à adequada conservação dos bens públicos e à continuidade dos serviços 
essenciais prestados à população. 

Os estudos técnicos evidenciaram que a ausência de estrutura própria para estacionamento 
e proteção da frota tem ocasionado exposição dos veículos às intempéries, aumento de 
custos com manutenção corretiva, redução da vida útil dos equipamentos, dificuldades no 
controle operacional e riscos à segurança patrimonial, impactando negativamente a 
eficiência administrativa e a economicidade do gasto público. 

A solução proposta — construção de edificação própria, dimensionada de acordo com a 
quantidade e o porte dos veículos municipais — mostrou-se tecnicamente viável, 
economicamente adequada e compatível com o interesse público, considerando-se o ciclo 
de vida do empreendimento, os custos de implantação, operação e manutenção, bem como 
a possibilidade de otimização da gestão da frota. 

Dessa forma, a contratação da obra de construção da Garagem Municipal mostra-se 
necessária, justificada e devidamente fundamentada, atendendo aos princípios da 
legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse público. 

 

3.  Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto. 

A solução proposta consiste na construção de uma Garagem Municipal, concebida como 
uma edificação permanente, funcional e adequada às necessidades atuais e futuras da frota 
do Município, abrangendo todas as fases do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento, 
implantação e operação até a manutenção e conservação ao longo do tempo. 

Na fase de implantação, a solução prevê a execução de obra de engenharia completa, 
conforme projetos técnicos previamente elaborados, contemplando fundações, estrutura, 
cobertura, pisos adequados ao tráfego de veículos, sistemas de drenagem, instalações 
elétricas e hidrossanitárias, iluminação, ventilação, acessos e demais elementos 
necessários ao pleno funcionamento da garagem, observadas as normas técnicas vigentes 
e as condições do local. 

Quanto à operação, a garagem permitirá o abrigo seguro da frota municipal, protegendo 
os veículos das intempéries, reduzindo o desgaste precoce, facilitando a organização 
logística, o controle de uso e a disponibilidade dos equipamentos para atendimento das 
demandas dos serviços públicos. A estrutura também possibilitará a realização de 
manutenções básicas e rotinas operacionais, contribuindo para a eficiência administrativa. 

No que se refere à manutenção, a solução foi pensada para exigir baixos custos 
operacionais, mediante o emprego de materiais duráveis, sistemas construtivos adequados 
e soluções que facilitem inspeções, reparos e conservação periódica, prolongando a vida 
útil da edificação e dos veículos nela abrigados. 
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Sob a ótica do ciclo de vida, a construção da Garagem Municipal apresenta melhor relação 
custo-benefício quando comparada a soluções provisórias ou locações, uma vez que reduz 
despesas recorrentes, mitiga riscos patrimoniais e assegura maior previsibilidade 
orçamentária ao Município, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e 
sustentabilidade do gasto público. 

Dessa forma, a solução adotada atende de maneira integrada às necessidades 
administrativas e operacionais do Município, garantindo durabilidade, funcionalidade e 
otimização dos recursos públicos ao longo de todo o ciclo de vida do objeto. 

 

4. Requisitos da contratação 
A contratação pretendida terá o regime de empreitada por preço global para a construção 
de uma garagem municipal, com o fornecimento pela contratada de todos os serviços, 
materiais e equipamentos necessários à execução da obra. 
Para evitar maiores riscos em relação à capacidade da empresa contratada de executar a 
obra, além dos documentos previstos na Lei 14.133/2021 visando a demonstração da 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e social, deve ser prevista no edital as seguintes 
exigências de qualificação técnica e econômico-financeira, visando demonstrar a 
execução de obra semelhante anteriormente, tanto pela empresa, quanto pelo responsável 
técnico, observância das condições legais para a execução da obra, bem como que a 
empresa possui condições financeiras mínimas: 
Qualificação técnica: 
1.Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, todos adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
2. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA, CAU ou outro Conselho competente, 
da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), dentro do seu prazo de validade; 
3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado (s) emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, no qual se indique que a empresa já prestou os serviços. 
4. Em caso de não emissão do atestado ou certidão pelo Conselho competente, o atestado 
pode ser emitido pelo sujeito a quem o serviço foi prestado. 
4.1- O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar, 
no mínimo, para execução da obra e serviços objeto deste Edital, a execução de 50% da(s) 
parcelas de maior relevância definidas pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal 
de Santa Mercedes. 
5. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: 
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
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quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 
todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas; 
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
5.1 Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de participação 
do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá 
ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
6. Comprovação de que o profissional executou ou participou de execução de obras e 
serviços de engenharia semelhantes ao objeto desta licitação, mediante a apresentação de 
um dos seguintes documentos: 
a) das próprias ARTs registradas (observadas as regras relativas ao registro, baixa, 
cancelamento e anulação) ou 
b) da Certidão de Acervo Técnico-CAT ou 
c) de Atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrado junto ao conselho profissional competente, acompanhado de 
declaração (art. 57 da Resolução CONFEA nº 1.025/09) 
6.1 - As parcelas de maior relevância, nos termos da Súmula 23 do E. Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, são as estabelecidas pelo Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Santa Mercedes, exigindo-se o quantitativo de 50%, nos termos do art. 67, 
§ 2º, da Lei 14.133/2021. 
7. Os profissionais indicados pelo proponente para fins de comprovação de sua 
qualificação técnica deverá participar da execução da obra objeto desta licitação; 
8. Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Santa Mercedes ou 
declaração do proponente atestando que conhece todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 
Qualificação econômico-financeira: 
1.Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
                                       
                             

𝐿𝐺               =              
Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

𝑆𝐺              =              
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 
 

𝐿𝐶              =          
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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2. Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e 
integralizado de 10% do valor total estimado da contratação, comprovado mediante 
apresentação do último instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de 
patrimônio líquido, através do último balanço patrimonial. 
3. Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante exigido no 
item 2 será acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante individual, salvo 
se o consórcio for composto exclusivamente de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
4. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 1 deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
Ademais, aplica-se à contratação as disposições constantes no art. 92 da Lei 14.133/2021e 
supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da mesma Lei. 
 

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento 
A execução do contrato terá como finalidade a construção de uma garagem municipal, 
conforme especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e demais condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, garantindo a entrega do objeto em plena 
conformidade com os resultados pretendidos pela Administração Pública. 

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e   fiscalizada pelo órgão ou entidade 

A gestão do contrato será feita pelo gestor designado pela Administração, auxiliado pelo 
fiscal técnico também designado, devendo a fiscalização técnica avaliar os resultados 
pretendidos com a contratação. 

7. Critérios de medição e de pagamento 

 
 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 
A seleção do fornecedor se dará pelo menor valor ofertado no pregão eletrônico, cujo 
item atenda os requisitos e descritivos do edital, nos termos do art. 29, da Lei nº 
14.133/2021. 

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado (visando preservar o sigilo do valor de referência) 
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O valor estimado total da contratação é de: R$ 981.920,44 (novecentos e 
oitenta e um mil, novecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos) 

Adequação Orçamentária 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Santa Mercedes/SP  para o exercício de 2026, na seguinte ficha orçamentária: 
Unidade Orçamentária 02 04 02 / Categoria Econômica: Despesas Correntes / 
Funcional Programática: 4.4.90.51.00 / Ficha: 173. 
 

 
 
 
 

Valdir Verona 
Prefeito Municipal 

 
 

VALDIR 
VERONA:01
771430885

Assinado de forma 
digital por VALDIR 
VERONA:01771430
885 
Dados: 2026.06.08 
20:30:03 -03'00'
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Santa Mercedes, 09 de março de 2026. 

 

DE: Secretaria Municipal de Engenharia 

PARA: Setor de Contabilidade e Gabinete do Prefeito. 

ASSUNTO: Solicita autorização 

 

Senhor Prefeito: 

De conformidade às normas legais vigentes, venho através do 

presente, solicitar a Vossa Excelência, autorização para a Construção da 

Garagem Municipal para abrigar a frota municipal – FASE 1. 

 

Valor do Recurso Próprio: R$ 981.920,44 (novecentos e oitenta e um 

mil, novecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos) 

 

Valor Estimado: R$ R$ 981.920,44 (novecentos e oitenta e um mil, 

novecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos) 

 
JUSTIFICATIVA 
A construção da Garagem Municipal que abrigará a frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes-SP justifica-se pela necessidade de 

garantir condições adequadas de armazenamento, manutenção, controle e 

gestão dos bens públicos que compõem a frota municipal, atualmente 

utilizada para a execução de serviços essenciais à população. 

Atualmente, a frota é mantida sem estrutura adequada de abrigo, o que gera 

riscos de deterioração precoce dos veículos, aumento de custos com 

manutenção. A inexistência de um espaço próprio acarreta ainda danos 

decorrentes de exposição ao sol, chuva e outras intempéries, bem como 

insegurança patrimonial. 

O investimento na construção da Garagem Municipal não representa 

apenas uma obra de infraestrutura, mas sim uma medida estratégica de 

gestão pública, com impactos diretos na racionalização de recursos, 

eficiência operacional e preservação do patrimônio público. 

Dessa forma, a obra se mostra essencial para assegurar melhores condições 

de trabalho, segurança patrimonial e otimização dos serviços prestados à 

comunidade, atendendo ao princípio da economicidade, ao interesse 

público e às boas práticas de administração municipal. 
 
 

RUI ANDRÉ DOMINGOS DA SILVA 

Secretário Municipal de Engenharia Obras e serviços Urbanos 

RUI ANDRE DOMINGOS 
DA SILVA:38362529881

Assinado de forma digital por RUI ANDRE 
DOMINGOS DA SILVA:38362529881 
Dados: 2026.03.09 09:46:16 -03'00'
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Assunto: Solicitação de previsão orçamentária 
 
 
 
Sirvo-me do presente para solicitar nos seja informado sobre a disponibilidade orçamentária para a 
Construção da Garagem Municipal para abrigar a frota municipal – FASE 1, no valor estimado de 
R$ 981.920,44 (novecentos e oitenta e um mil novecentos e vinte reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme planilha colacionado ao processo pelo Setor de Engenharia. 
 
Sendo o que se apresenta, aproveito o ensejo para externar protestos de estima e apreço. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Daiane do Nascimento Idalgo 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
SETOR DE CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE SANTA MERCEDES 
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PORTARIA Nº 100/2026, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 
“Designa Gestor e Fiscal de Contratos e dá outras providências.” 
 
 

VALDIR VERONA, Prefeito Municipal de Santa 
Mercedes, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

DESIGNA GESTOR DO CONTRATO E FISCAL, DO 
CONTRATO TENDO POR OBJETO Construção da Garagem 
Municipal para abrigar a frota municipal.  
 

O Prefeito Valdir Verona no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao artigo 37, caput, 
da CF/88 e do parágrafo 3º do artigo 8º da Lei 14.133/21, resolve: 
 
Art. 1º - Designar Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato, destinado à fiscalização e 
acompanhamento de execução contratual de Construção da Garagem Municipal para abrigar a frota 
municipal, referente ao Processo nº 049/2026, com a seguinte composição:  
 
a) Nome do servidor João Henrique Serapilha Nicolau, diretor de infraestrutura e 
saneamento básico, RG 44.079.910-7 e CPF 228.644.128 – Gestor do Contrato. 
 
b) Nome do servidor Rui André Domingos da Silva, secretário municipal de engenharia, 
obras e serviços urbanos, RG 46.313.067-4 e CPF 383.625.298-81 – Fiscal do Contrato. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Santa Mercedes, 08 de junho de 2026. 

 
 

______________________________ 
VALDIR VERONA 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 Registrada e publicada por afixação no local público de costume, na Secretaria da Prefeitura 
Municipal, na mesma data supra. 
 
 
 
 

_________________________ 
CLÁUCIO ROBERTO CRUZ 

- Chefe de Gabinete – 
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JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DO DOCUMENTO PELO 
PREFEITO MUNICIPAL COMO DEMANDANTE 

Justifica-se que a assinatura do presente documento pelo Prefeito 
Municipal, na qualidade de demandante, decorre da necessidade de 
segregação de funções e observância aos princípios da legalidade, 
moralidade e controle administrativo previstos na Administração 
Pública. 

No caso em questão, o Secretário Municipal responsável pela pasta 
atuará como fiscal do contrato, sendo incompatível o exercício 
simultâneo das funções de demandante e fiscal, a fim de evitar 
concentração de atribuições sobre o mesmo agente público e garantir 
maior transparência, controle e imparcialidade na execução e 
fiscalização contratual.  

Dessa forma, para assegurar a adequada divisão de responsabilidades 
administrativas e atender às boas práticas de governança e fiscalização, 
o Prefeito Municipal subscreve o presente ato como demandante, 
permanecendo ao Secretário Municipal a atribuição de 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto. 

 
 
 
 

Santa Mercedes-SP, 08 de junho de 2026 
 
 
 

_______________________________ 
VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 

Demandante 

VALDIR 
VERONA:01
771430885

Assinado de forma 
digital por VALDIR 
VERONA:0177143088
5 
Dados: 2026.06.08 
14:14:38 -03'00'
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PARECER JURÍDICO  

PROCESSO Nº: 049/2026  

INTERESSADO: Secretaria de Engenharia 

ASSUNTO: Construção da Garagem Municipal para abrigar a frota municipal – FASE   

VALOR: R$ 981.920,44  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONCORRÊNCIA. OBRA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 

14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 081/2023.  ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS 

E/OU RECOMENDAÇÕES. 

 

RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a contratação de 

Construção da Garagem Municipal para abrigar a frota municipal – FASE 1, mediante licitação 

pública, na modalidade concorrência, em sua forma eletrônica, , conforme justificativa e 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

2. Foram consideramos os documentos de instruem a fase preparatória  

3. É a síntese do necessário. 

 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 

técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 

07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
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posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.  

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Limites e instâncias de governança 

9. No presente caso, o valor da contratação é de R$ 981.920,44 e o órgão 

assessorado declarou que o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

10. Por sua vez, o(a) Ordenador de Despesas autorizou a contratação, o que atende 

ao disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 2019. 

11. Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

12. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação, documento 

que segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. 

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade  

13. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o 

desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser 

especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos 

inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a 

exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c 

art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).  

14. No planejamento da contratação devem ser observados determinados 

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, 

a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos 

produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento 

de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na 

legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).  

15. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 

econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado 

deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as 

dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É de fundamental 

importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser 

extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.  
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16. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 

2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais 

duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam 

menos recursos naturais na sua produção.  

17. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como 

subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O 

CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser 

adquiridos em substituição a itens similares.  

18. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do 

processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas 

correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de 

Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário. 

19. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante 

do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos 

legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios.  

20. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:  

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou 

requisito previsto em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do 

certame; e,  

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  

21. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade 

aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração 

entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as 

especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, 

deverá apresentar a devida justificativa. 

22. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela 

Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU): 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios 

e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas 

fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos 

resíduos sólidos; 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, 

com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 

contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União. 

 

23. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão 

da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao 

desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico  Preliminar; na descrição da necessidade da 

contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade, na definição do 

objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.  
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Planejamento da contratação 

24. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

25. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 

e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 

de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento 

por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 desta Lei. 

(grifou-se) 

26. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste 

sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também 

o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e 

artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada 
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a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no 

mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido 

inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, 

a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

27. Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

Estudo Técnico Preliminar - ETP  

28. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o 

estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 

previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Termo de Referência 

29. O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

30. Observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral 

da União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de 

acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

Minuta de Edital 

31. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 

32. Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da 

União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de 

acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

Minuta de termo de contrato 

33. A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

34. Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da 

União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de 

acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

35. , sendo conveniente ressaltar que [...]. 

Designação de agentes públicos 

36. No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação do agente 

de contratação e da equipe de apoio, do gestor e fiscal(is) de contratos. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

37. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

38. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e 

seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CONCLUSÃO 

39. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica 

do prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos as recomendações constantes 

deste parecer e que foram objeto da análise jurídica. 
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40. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, 

ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de 

Processo Administrativo (Lei nº 9.784, de 1999), e conforme já alertado nas considerações 

preliminares desta manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus 

demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade 

jurídica, nos termos do Enunciado BPC nº 5, da AGU. 

 

À consideração superior. 

Santa Mercedes, 8 de junho de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

MARCELO COCATO STELUTI 

Procurador Jurídico Municipal 

OAB/SP 463.682 
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Licitação: 000049/26 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS) 2 
Tipo: Menor Preço Global 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

 
Autorizo a abertura da licitação para atendimento da despesa aqui 

processada condicionando-a à existência de recursos orçamentários, nos 
moldes propostos. 

 
Encaminhe-se o presente à Contabilidade para verificação da 

suficiência de dotação orçamentária a ser onerada e em caso positivo, para 
emissão da(s) Nota(s) de Empenho respectiva(s), em favor da licitação a ser 
aberta. 
 
 
 
 
 

Santa Mercedes-SP, 18 de março de 2026 
 
 
 

_______________________________ 
VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 
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